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A Prefeitura Municipal de lguatu-Ce, através da da administra direta
municipal, com sede na Rua Wilson Roriz, s/n", Santo Antôn io, rá, CEP 63.502-255, inscrita no

CNPJ 11.979.908/0001-05, neste ato representado pelo senhor Joao Leonardo de Souza [Vfendonça,

Secretário Municipal de Saúde, inscrito no CPF 024.***.***-09, daqui por diante denominada a{ "ÓneÃO
GERENCIADOR" e, do outro lado, a empresa PROSAUDE MATERIAL MEDICO HOSPITALAR EIREU -lEPP, com

sede na Av. Capitão Hugo Bezerra, ne. 181-A, Bairro; §prroso, Cidade: Fortaleza, CE, CEP: 60.862-7q0, inscrita
no CNPJ/MF sob o ne. 26.383.76810001-17, neste aiq, representado pelo(a) senhor(a) José Rufirio da silva

456.{'**.*t*-20 e portador(a) da Carteira
ETRAN/CE, daqui por diante denorninada de

ção na modalidade de pregão,

eletrônica, tombada sob o Pregão Eletrônico/SRP'-n" 2026.02.02.01-PMI/SMS, para registro d

RESOLVEM registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de aco/
classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições prr

edital do pregão supra e, ainda, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei ns. 1

OtlO l2OzL e suas alterações posteriores, que institui e regulamenta no âmbito das Administrações Públicas

diretas, autárquicas e fundacionais da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios a li itação, na

modalidade pregão, na forma eletrônica, para a aquisição de bens e a contratação de servi comuns,
prevista no art. 6e, inciso XLI do diploma legal acima citado; pelo Decreto Municipal ne. 018, de 3
que regulamenta a Lei ne. 14.133, de OL|O |2O21, que dispõe sobre licitações e contratos adm ivos,

no âmbito do município de lguatu/CE e dá outras providências; pela lnstrução Normativa SEG E ne.73,
de 3O|O9/2O22, que dispõe sobre a licitação pelo critério de julgamento por "menor preço" ou "maior

nistraçãodesconto", na forma eletrônica, para a contratação de bens, serviços e obras no âmbito da Adm
Pública Federal; pelo Decreto ne.77.462, de 3tlO3/2023, que regulamenta os art. 82 a art. 86
74.\33, de OUO4|2O27, para dispor sobre o sistema de registro de preços para a contratação
serviços, no âmbito da Administração Pública Federal e demais regulamentos federais aplícáveis,

utilizados pelo município de lguatu/CE, conforme autorização legal constante no art. 187, caput,
14.L33, de OU0al2O21 e, ainda, em conformidade com as disposições a seguir:

1.1 - O órgão responsável pela condução do conjunto de procedimentos para registro de e pelo

\- gerenciamento da ata de registro de preços decorrente desse pregão, será a Prefeitura de I através

Decretoda Secretaria Municipal de Saúde conforme competência estabelecida pelo inciso lX do art. 7e

ne. 1L.462, de 37 I 03 I 2023 ;

Neto, (Representante Legal),;inscrito(a) no CPF/MF.,Pb o ne.

Nacional de Habilitação-CNH rtc; 01785695707, expefida pelo Dl

BENEFTC!ÁRIo DA ATA, considerando o julgamenfd da licita na forma

le preços,

po com a

fvistas no

4.133, de

mentos
nforme

nto

da Lei ne.

be bens el_
Fue 

serao

lda 
Lei ne.

I

2.t. A ata tem por objeto o registro de Preço para futura e eventual aquisição de equi
permanentes odontológicos, sob a responsabilidade da Secretaria Municipal de Saúde,
especificações e quantidades constantes no termo de referência, parte integrante deste i

independente de transcrição.

3.1. Os preços registrados, as especificações do objeto e as demais condições ofertadas na(s)

são as que seguem, conforme planilha abaixo:

B, Mlíon Rorla S/N. Srnto ÀntónNo. lguâtu{E . ge5taosms@iguatu.(e.go{,hí . í88}99Es§-0075

(s.

,,-:*" 809 o'

É

de Saú de,
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R.{tlilron Boria SlN,5rúo Àntónlo, lguâtu,CE.9cttaorms€,lgu.tu.(c.go1,.br. (8E}99E55-0o75

FaãcarÍ!rÁ

Item Unld. Quant. R§ Unlt. R$ Total

Unid.

@Fàà

80'7
-l-

5

ooorurolóGtco: coM slsrEMA DE

DO ASSENTO E DO ENCOSTO

NADOS POR AIÁVANCAS, MOVIMENTO DE

DA E suBrDA poR AçÃo DE MoLÀ stsrEMÀ
GÁs PRESSURIZADo, AIáVA§Ç§5 pg

DA ALTURA EM BAIXO DO

BASE coM ctNco RoDÍaos, AssÉNTq
FoRMAçÃo ANATôMtcA E ENcosÍo coM

Por.,iruRETANO TNJETÁVEL E RECOBERTOS EM pVC

EXPANDTDO, NA COR VERDE CLARO, SEM

colTURAs, LAVÁVEL, ALTURA ruÁxrun oo
AssFNTo ssoMM, ALTURe mÍrurvn oo asse nto
45q\4M, DIAMETRO DO ASSENTO 350MM.

DE

E

D700

\

25 ns 610,80 Rs 1s.270,00

9

LTóRros ooontolóe rcos, FÁct1
POSSUI PROGRAMA DE

nruznçÃo, SEcAGEM coM poRTA

CONTA COM SISTEMA DE

SISTEMA COM MICRO

CAPACIDADE APROXIMADA DE

LrrRos coM BANDE AS, cÂuaRa rvr
nluuÍr,rto ou rNox 02 ANos DE GARANTTA ,
MqDELO HORTZONTAL, CAPACTDADE NO
prÍrüruo zL lrRos eluuÍr.rro ou tNox
oeqnrnnçÃo E DEsPREssuRrzlçÃo:
eulouÁrrcl ctcLo DE SEcAGEM EFtctENTE,

SECFGEM EXTRA. POTENC|A 1600WAATS
votTAGEM BttOLT 1271220 VOLTS. STSTEMA DE

SE§URANçA : 06 VALVURA DE SEGURANçA ,
vÁlvuue ANTI vÁcuo , ANEL DE

vrrjaçÃo,rusÍvel, TERMosTATo, stsrEMA
Er.únôr.rrco DE coNTRoLE DE porENctA,

enqissao oe esreRruzaçÃo !,7 A1,9 KGFMcM,
TE[\,íIPERATURA Oe eSrenrUZnçÃO : 126 A 130 cC

, sllTEMA DE FECHAMENTo DA PORTA : DUPLo
EsTp619 MICROCONTRALADOR : SlM,
COÍT4PONENTES : 03 BANDEJAS EM ALUMíNIO

!

ANODIZADO , SUPORTE, COPO GRADUADO,
BRAçADEIRÀ AMOSTRA DE MANGUEIRA E

MAI.IUAL DE INSTRUçÃO DIMENSÕES

APIOXTMADAS OnCÂUenn (CM) 2s D|ÂMETRO)

x4d,5 eRoFUNDTDADE DTMENSôES EXTERNAS

eedoxtruaoes EM cM: 39,s I.ÂRGURA x 3s
ALT|JRA X61 PROFUNDIDADE CONSUMO DE

ENdRGA APRoxIMADo EM 5oo WATTS A CADA

CILCO, PESO LIQUIDO : CÂIUINN EM ALUMÍNIO
APf,OXTMADO 28 KG E CÂMARA EM |NOX

APROXIMADA 33,5 E REGISTRO NA ANVISA2.

2t

E

c/ EsrERrLrzAçÃo A
(cARAcrERíslcAs

AUTOC]ÁVE PARA

ADEQUADA PARA

STERMAX

ILI\-\F

-'/

Unid.

/

1 Rs s.5ss,00 Rs s.6ss,00

11

AVENTAL DE RX PARA PACIENTE ADULTO:

AVqNTAL PERTAPTCAL ADULTO COM PROTETOR

DE ITIREÓ|DE, TAMANHO: 76X6OCM E COM

0,2íMM DE cHUMBo (PB). PESo:

1,9OoKG;ACABAMENTO EM POLIKROY (CORINO
I

ESPECIAL). CORES: AZUL OU CINZA. COM

PROTETOR DE TINEÓIOC.NEGISTROANVISA:

10375790002. GARANTTA DE 5 ANOS.

NMARTINS Unid. 10 Rs 1.800,00 Rs 18.000,00
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4.1. Conforme estabelecido no caput do art, 9e do Decreto ne.17.462, de3t/0312O23, para fins do
preços, a Secretaria Municipal de Educação, na condição de órgão gerenciador, realizou procedimento
IRP para possibilitar, pelo prazo mínimo de oito dias úteis, a participação de outros órgãos ou outras

Administração Pública Municipal na ata de registro de preços, onde foi determinada a estim
quantidades da contratação por órgão que aderiu a lRP, observado, em especial, o disposto nos

ÊrEt Í!nÁ

stro
blico

total de

lll e lV do

bs de itens
I

lo inciso lll

de

de
da

caput do art. 7e e nos incisos l, lll e lV do caput do art. 8e do Decreto ne. tt.462, de3LlO3l2O23; l

4.2. A Secretaria Municipal de Educação, na condição de órgão gerenciador, após receber as intbnções de

registro de preços das unidades administrativas que se manifestaram, consolidou as informações lativas à
estimativa individual e ao total de consumo e foi promovida a adequação dos termos de referência
para atender aos requisitos de padronização e racionalização, determinando a estimativa total de q idades da

\, contratação, conforme estabelecido no inciso lll do caput do art. 7e do Decreto ne. 11.462, de 3

5.1. As especificidades da licitação e de seu objeto, inclusive as quantidades máximas de cada item poderá

ser adquirida pela Administração, estão devidamente previstos no Termo de Referência, convertido em Anexo I

do Edital e dele fazendo parte integrante e complementar.
5.2. Não será permitido ser cotada quantidade inferiores as quantidades estabelecidas no Edital pai

dos itens que compõem os grupos de itens para registro.
' 5.3, Não haverá a possibilidade de preços diferentes para nenhum dos itens que compõem os grup(

para registro, haja vista que o objeto do certame não se enquadra nas hipóteses das alíneas "a" à"d" d

do caput do art.82 da Lei ne, 14.133, de0tl04l2O2t.

b cada um

5.1. Considerando que se trata de ata de registro de preços, a averiguação da disponibilidade fina ra, com
ratação
art. L7,

a indicação da funcional programática por onde ocorrerá a despesa e a classificação econômica da
somente será exigida para fins de formalização do contrato ou de outro instrumento hábil, com fulcro
caput, do Decreto ne. L7.462, de 3t/03/2O23.

R.Wilsot Foria S/1,1, Santo Antônio,lgÍrâtu<E. geihosnrs@lguãtu.ce.gov,hi, í88)99E5$Ur75

Ittún EESEllcão MrÍcdÍlhodêlo Unld, 8úant. RS untt. R$ Iotál

Rs 4.s33,33 Rs 67.99e,9s16

ULTRASSoM ooorurouócrco coM JATo DE

BICARBONATO: SELETOR DIGITAL DE OPERAçÃO

NO PAINEL(JATO DE

BICARBONATO/ULTRASSOM). - SELETOR DIGITAL

DE FUNçÃO. OPçÃO DE 3 FUNçÕES

PROGRAMÁVEIS: PERIO, ENOO E SCALLING. .
AJUSTE FINO DO AR COM REGISTRO EXCLUSIVO

PARA REGUIÂGEM FINA DO FLUXO DE AR DO

JAÍO DE BICARBONATO. . AJUSTE FINO DA ÁGUA

NOS PROCEDTMENTOS COM REFRIGERAçÃO,

oFERECE TRRTGAçÃO CONSTANTE COM

CONTROLE DE FLUXO. - AJUSTE FINO DA

POTÊNCIA, ADEQUADO A CADA TIPO DE

PROCEDIMENTO.TRANSDUTOR ULTRASSOM:

SISTEMA PIEZOELÉTRICO ATIVADO ATRAVÉS DE

PASTILHAS CERÂMICAS EM FREQUÊNCN DE

3O.OOO HZ.PEçA DE MÃO DO JATO DE

BICARBONATO: . REMOVÍVEL E

AUTOCLAVÁVEL,CAPAS AUTOLAVÁVEIS DO

ULTRASSOM: TERMOPúSTCO ESPECIAL

PERMITE FIRMEZA NO MANUSEIO E PRECISÃO

NOS MOVIMENTOS, 1 CAPA EXTRA, REMOVíVEL

E AUTOCLAVÁVEL.ALIMENTAçÃO: L27 Y .6OHZ /
22Ov - sO/60 HZ. FREQUÊNCA DAS V|BRAçÕES

DO ULTRASSOM: 30.000 HZ.

SAEVO

ALLIAGE

A
t3"R

\

Unid.

írE6
LN'80
úBRrct#

\\._,
15

V. Global RI 106.924,95
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7.1

ata de
7.7.L. réglstrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, observado que não haverá

possibi e de ô licitante oferecer ou .não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e
ob nos lilnites dela.

7.7.2
7.7.2

inc[:ído na ata, na

homol,osaeão da I
de preço§:

IGUATU

observadas as seguintes condições para a formalização da

registro:
dos licitantes ou dos

forma de anexo, o
fornecedores que

caso de i bilidade de atendimento pelo signatário da ata
7.3. fins da ordem de classificação do cadastro de reservas, os licitantes ou fornecedores de que trata o

subitem (

7.4. A
.1.2.1) antecederão aqueles de que trata o subitem (7.L.2.21

itação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se referem o item (7.2) somente â
será da quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

7.4.t.

7.L.3.
na ata.

7.2. O

esta
7.4.2.

previstas

aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços
iguais do adjudicatário, observada a classificação na licitação; e

7.L.2 dos licitantes ou dos fornecedores que mantiverem sua proposta original; e

respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores registrados

a que se refere o subitem 17.L.zl tem por objetivo a formação de cadastro de reserva, para o

à data da devida divulgação da ata nos meios legais, podendo ser prorrogado por igual período,
a renovação do quantitativo inicialmente registrado em caso de prorrogação de vigência da ata de

de forma

preços, conforme entendimento segmentado em parecer da Advocacia Geral da Uniãol, mediante
formalmente da autoridade competente, e caso sejam preenchidos os requisitos abaixo enumerados
multânea:

quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições
dos no edital; ou

ando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas hipóteses
m Lei

18.1. prazo de vigência da ata de registro de preços será de 01 (uml ano, contado do primeiro dia útil
subseq
inclusive
registro

18.1.7
18.1.8

L8.2. (

exercício r

18.1.1 Fornecimento regular dos produtos durante a vigência da ata de registro de preços;

t8.L.2 Não aplicação de punições de natureza pecuniária por três vezes ou mais;
18.1.3 Manutenção do interesse pela Administração nas condições da ata;

18.1 Que seja comprovado os preços vantajosos constantes na ata;

18.1.5 Que haja previsão expressa no edital e na ate de registro de preços;

18.1.6; Que o tema tenha sido tratado no planejamento da contratação;

I Que a prorrogação da ata de registro de preços ocorra dentro do prazo de sua vigência;

1 
Concordância expressa da CONTRATADA pela prorrogação.

ps contratos decorrentes da ata de registro de preços terão suas vigências estabelecidas até o final do

ile referência das suas assinaturas.

çU.No---.-. ,.
RUBRTCA-Y.-

809

e

9.1. Fica vedado efetuar acréscimos nos quantitativos estabelecidos na ata de registro de preços.

10.1. preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos

preços no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, nas seguintes situações

Site: www.iguatu.ce.gov.br I cNPJ 11.979.908/0001-0s
Termo de Contrato Pág. 4 de 8

AOVOCACIA.GERAL OA
respeito dâ possibilidadea

uNtÃo. cooRDENAÇÁo-GERAL JURÍotcA DEAeutstçóEs. pAREcER N".00453/2024lcGAQ/scGP/CGU/AGU.'consulta
dê renovação do quantitetivo inicialmente registredo em caso dê prormgação
da Lei no. 14.13312021 (NLLC), e dos arts. 22 6 23, do Decreto no. 1 1.462, de

de ügâncla da ate de registso de proços. FixaÉo
2023. Conclusão p€le possibilidadê de rsnoyeção

inicialmente registrado em caso do proÍÍogação de vigôncia da ata de rêgisEo de prêç.os.
da do art. &4,
do

R.tYilron Roria Slt{, Santo AntÕnio, lguâtu{E. g8Ítaosrs@iguaN.ce.gov.bÍ. (88}9!r85t'tx,75
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10.1.1. para restabelecer o equilíbrio econômico-fina de força maior, ca fortuito
ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos consequências incalcu
inviabilizem a execução da ata tal como pactuado, respeitada, em so, a repartição de

a documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço

relação às condições inicialmente pactuadas.
. t1.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço

o pedido será indeferido pelo órgão ou pela entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as

estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do disposto na ata, sem

aplicação das sanções previstas na Lei ne. 14.133, de OlOal2O2l, e na legislação aplicável.
11.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do disposto no subite

1t.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou a entidade gerenciadora procederá ao canr

da ata de registro de preços, nos termos do disposto na ata, e adotará as medidas cabíveis para a ob

contratação mais vantajosa.
11.2.5. Na hipótese de comprovação do disposto no item (11.2) e no subitem (11.2.1), o órgão ou i

gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mer

celamento

itenção da

I entidade

Iaoo.

que
risco

estabelecida na ata;

10.1.2. em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou superveniência
de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; ou

10.1.3. na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços

registrados.

11.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, motivo
superveniente, o órgão ou a entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço

11.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será lilerado do
compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalÍdades administrativas. 

I

tL.1.2. Na hipótese prevista no subitem (11.1.1), o gerenciador convocará os fornecedores do c{dastro de

reserva, na ordem de classificação, para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, verificar se aceitam reduzir sÇus preços

aos valores de mercado.
11.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou a entidade gerenciadora procederá ao amento

da ata de registro de preços, nos termos previstos na ata, e adotará as medidas cabíveis para a

contratação mais vantajosa.
de

tl.t.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o órgão ou a entidade gerenciadora com ra aos

órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços, para q

a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, o

disposto no art. t24 da Lei ne. 14.133,deOtlO4l2OZ]'
11.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor poder

cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a

preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que o impossibilite de cumprir o cot

tt.z.L. Para fins do disposto no item (ll.2l, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido

do

avaliem
rvado o

romisso.

alteração,
em

uízo da

(tt.2.21,,

o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para, no de 05
(cinco) dias úteis, verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no § 3e do art. 18 do
Decreto ne. LL.462, de3UO3|2O23.

Lt.2.6. O órgão ou a entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverern firmado

,..* ,BlL,
nuanrca-Úf-

inicial da ata e

Éc

contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para q avaliem
a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei ne. 14.133, de 0 1.

12.L. O registro do fornecedor será cancelado pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, quando o
tz.L,L, descumprir as condições da ata de registro de preços sem motivo justificado;

H.ldllgon Boda §/N, Santó Aütónio. lgüatü{E . gêrtrrrsmr€}iguâtu.(ê.gov.hÍ . í88}9â855-0075

rnecedor

Site: www.iguatu.ce.gov.br I CNPJ 11.979.908/0001-05
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corv

IGUATU
de

sem

de

12.t. não retirar a equivalente, no prazo estabelecido pela Administração
razoável;

L2.7. não aceitar manter na hipótese prevista no § 2e do art. 27 do Decreto ne. 11.462,
ou

demonstração da compatibilidade dos valores registrados com os valores praticados pelo mercado,

sofrer sanção prevista nos incisos lll ou lV do caput do art. 156 da Lei ne. 14.133 , de OI(O4(2OZL.
hipótese prevista no subitem (L2.1.41, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o

prazo de cia da ata de registro de preços, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão
fundam decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas novas contrataçôes derivadas da ata
enq perdurarem os efeitos da sanção.

12.3. O cancelamento do registro nas hipóteses previstas no item (12.1) será formalizado por despacho do
órgão ou fla entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

12.a. !,la hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá
convocar ps licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação, para, no prazo de
05 (cinco)l dias úteis, se manifestarem no sentido de aceitar ou não assinar a ata de registro de preços.

12.5. 0 cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de
i

registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e
justificadas:

12.5.1 por razão de interesse público;
L2.5.2 a pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou
t2.s.3 se não houver êxito nas negociações, nos termos do disposto no § 3e do art. 25 e no § 4s do aft.27 do

Decreto LL.462, de3UO3|2O23 e previstas na ata.

13.1. {s quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser
.t,

remanejadas pelo órgão ou pela entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não
participarites do registro de preços.

13.2. q remanejamento de que trata o item (13.1) somente será feito:
13.2.11 de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou
L3.2.21de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.
13.3. O órgão ou a entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será

conside o participente para fins do remanejamento de que trata o item (13.1)

13.4 hipótese de remanejamento de órgão ou de entidade participante para órgão ou entidade não
serão observados os limites para as adesões previstos na ata.

t2.t.
t2.2.

13.5 fins do disposto no item (13.1), competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o
ento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade

partici desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos
informados.

13.6.
Municípi

o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades de Estados, do Distrito Federal ou de
distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela

estabe optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.

L4,L urante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital
e municipal que não participaram do procedimento poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não
participarites, observados os seguintes requisitos:

t4.L apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável

ou de descontinuidade de serviço público;

partici

14.
forma no art. 23 da Lei ne. 14.133, deOL(O4{2O2L;e

L4.7. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.
L4.2. A autorização do órgão ou da entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão
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14.3, Após a autorização do órgão ou da entiààde
efetivará a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa

t4.4. O prazo previsto no item (14.3) poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitaçã do órgão
ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitarlo o limite
temporal de vigência da ata de registro de preços.

14.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja
qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado,
requisitos previstos na ata.

nte, na

a entidade não cipante
o prazo de vigência d ata.

os os

compra

15.1. Serão observadas as seguintes regras de controle para a adesão à ata de registro de preços de que trata
a cláusula 24:

15.1.1. as aquisições ou as contrataçôes adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, aicinquenta
por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de pfeços para

o órgão ou a entidade gerenciadora e para os órgãos ou as entidades participantes; e 
I

t5.1.2. o quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do guantitativo de

cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão ou a entidade gerenciadora e os órÉãos ou as

entidades participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem
à ata de registro de preços.

16.1. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou entidade

de

17.1. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado
no art. 124 da Lei ne. 14.133 , de 0tl}4l2O2l.

disposto

18.1. A presente ata de registro de preços reger-se-á pelos termos da Lei ne, L4.!33, de 0710a12021 e suas

alterações posteriores e pelo Decreto ns. 11.462, de 3t10312023, que regulamenta os art. 82 a art. 861 da tei ne.

14.133, de OU04|2O2L, para dispor sobre o sistema de registro de preços para a contratação de bens p serviços,
no âmbito da Administração Pública Federal, o qual será aplicado pelo município de lguatu/CE,]conforme
autorização legal constante no art. 187, caput, da Lei ne. 14.133, de OlOal2O21, as quais também serãd utilizadas
para elucidação dos casos por ventura omissos neste instrumento.

interessada por meio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização
ou outro instrumento hábil, conforme o disposto no art. 95 da Lei ne 14.133, de 2021.

16.1.1. Os instrumentos de que trata o item (16.1) serão assinados no prazo de validade da ata de
preços.

19.1. Caso a formalização da contratação se dê por meio de emissão de nota de empenho d

atrtorização de compra ou outro instrumento hábil que não seja o instrumento contratual, conforme
no art. 95 da Lei ne 14.133, de2027, deverão ser observadas as condições gerais do fornecimento produtos,
tais como: prazos para execução, as obrigaçôes da Administração e do fornecedor beneficiário, pe idades e

demais condições do ajuste, que encontram-se definidas na minuta do contrato, convertida em Anexo lll do Edital
do Pregão Eletrônico/SRP n" 2026.O2.02.01-PMI/SMS, processo administrativo de licitação que decorreu a

despesa,

disposto

aos

vta

presente Ata de Registro de Preços, e dela faz parte, independente de transcrição, e as partes se vincplarão
seus temos na constância da execução do objeto da presente ata; 

I

19.2. Fica eleito o foro da Comarca do Município de lguatu, Estado do Ceará, para dirimir toda d qualq
controvérsia oriunda da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, que não possa ser resolvidJ pela
administrativa, renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

i

FL r.r. $Lz
*or*ãZ
dora,-o órgão

0

E
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em 3 (três) vias de igual teor, que, depois de lida

lguatu-CE, 12 de março de 2026

Assinado de forma dighal por

Para firml
e achada IBm ordem, vai assinada pel

JOAO

Prefeitu
ónaÃo

TESTEMI

1)Nome
CPF:

Mu -cE
JOSE RUFINO DA
SILVA

JOSE RUFINO DA SILVA

NEÍO:45669163320
RENCIADOR DA ATA. CONTRATANTE

N ETo:45669 1 63320 ?19f,os; 

2026'03't 3 0e:3 I :30

JOSÉ RUFINO DA SILVA NETO

Representante Legal

PROSAUDE MATERIAL MEDICO HOSPITALAR EIRELI . EPP

CNPJ sob o ne 26.383.168/0001-17
BENEFICIÁRIO DA ATA. CONTRATADA

NHAS:

2l Nome: /útunr)qn /,.,11 {i rna,
cPr: É lrl flY.4 0? - 30
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